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Brasília, 25 de agosto de 1997 
ANO XI - N° 34 

CONSTITUCIONAL 

ratória de inconstitucionalidade produz efeito vinculante,erga 
omnes e ex tune. As decisões tomadasineidenter tantum, por 
via de controle difuso, tem efeitos "interpartes", não atingin
do terceiros, estranhos ao processo em que se deu o julga
mento, máxime quando estes estejam sob o pálio da coisa 
julgada. 

As decisões proferidas em ADINs, ou seja, por via do 
sistema de controle concentrado, estas, sim, são vinculantes, 
de eficácia obrigatória aos processos versando temas cons
titucionais idênticos, pretéritos e futuros. 

Em conclusão, não é admissível ação rescisória de 
sentença que entendeu ter a lei aplicada ferido direito adqui
rido, quando a declaração de constitucionalidade da norma 
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pelo STF lhe for superveniente, maxlme se tal declaração 
houver se dado incidentalmente, pelo sistema difuso de 
controle constitucional. 

A não ser assim, as sentenças trânsitas em julgado, 
versando matéria constitucional, inclusive aquelas com exe
cução já encerrada, seriam sempre provisórias, porque sua 
definitividade, vale dizer, sua imutabilidade, ficaria na depen
dência de pronunciamento ulterior do Supremo Tribunal 
Federal, em ação rescisória, ou mesmo em decisão incidental, 
tomada em grau de recurso extraordinário, como aqui anali
sado. 

(*) O autor é ex-Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros. 

Suspensão do Processo 
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (*) 

Igumas leis nascem sob o signo da divergência. O art. 89 
da Lei nO 9.099/95, é eloqüente ilustração. Trata-se da 
suspensão condicional do processo. Antes de mais nada, 

como recomenda a boa exegese, cumpre definir a natureza 
jurídica do dispositivo. Evidencia dois aspectos. De um lado, 
norma processual, visto disciplinar o procedimento. De outro, 
escancaradamente, norma penal. Uma vez cumpridas as 
condições, será declarada a extinção da punibilidade (art. 89, 
§ 5°). Como tal, imperativo da Constituição da República (art. 
5°, XL), incide também nos casos anteriores, incondicional
mente. 

A proposta é ofertada pelo Ministério Público, em segui
da ao oferecimento da denúncia. A lei (infelizmente, mais uma 
vez, utilizou expressão que tem Gerado polêmica), ao menci
onar "poderá propor a suspensão do processo". O vocábulo, 
no sentido jurídico, não se confunde com o significado vulgar 
do termo. Reclama, outrossim, interpretação lógico-sistemá
tica. 

Em sendo o art. 89 lei penal mais benigna, gera para o 
acusado o direito público subjetivo de vê-Ia aplicada. Em 
contrapartida, a obrigação de o Estado (via Ministério Público) 
dar o impulso necessário. Qualquer outra conclusão joga por 
terra a Teoria Geral da Norma Jurídica. A relação que se 
estabelece entre as partes compreende, no conteúdo, direitos 
e deveres contrapostos. Não é, portanto, mera faculdade do 
Ministério Público. E mais, sem alongar o debate. O princípio 
da proporcionalidade impõe tratamento diverso para situa
ções diversas. Não faz sentido crime grave ser tratado como 
infração penal de menor potencial ofensivo, como não se 
pode igualar-se aos crimes de médio potencial ofensivo. 

A recusa do órgão oficial significa omissão. Juridicamen
te, deixar de cumprir a obrigação ditada pelo preceito da 
norma. 

O juiz, também, é certo, não pode compelir o parquet a 
fazê-lo. Do mesmo modo, incabível a paralisação. 

O acusado, porque contemplado com lei penal mais 
favorável, tem direito à seqüência do processo. 

Criado o impasse (hoje, o galicismo não assusta), o juiz, 
como presidente do processo, precisa agir. 

Algumas vozes sugerem a audição do procurador-geral, 
quando houver divergência entre o promotor e o magistrado, 
a respeito das condições objetivas e subjetivas próprias da 
suspensão. Inicialmente, fui atraído pela idéia. Todavia, não 
pode vingar, nem mesmo analogicamente. O art. 28 do 
Código de Processo Penal é restrito ao oferecimento de 

denúncia. Aqui, o Ministério Público dá a palavra final, titular 
que é da ação penal. 

O instituto da suspensão é diferente. Trata-se de impulso 
processual. Não pode, por isso, estancar a ação penal. E, 
repita-se, direito do acusado ao prosseguimento. 

Assim, ao juiz cumpre decidir o conflito. A ele, por isso, 
caberá formular as condições. Não se trata, observe-se bem, 
de tomar as vezes do Ministério Público. A ação penal está 
iniciada (com a oferta da denúncia). O processo somente será 
suspenso se o acusado aceitar as condições. Evidente, a 
decisão estará sob o crivo do Judiciário. A propósito, o ilustre 
ministro Fontes de Alencar, professor Titular de Direito 
Processual Penal, em conferência, abonando a iniciativa do 
juiz, registra o seguinte exemplo. Imagine-se o processo 
comum. Quando chegar a fase do art. 500, ou seja, para as 
alegações finais, o Ministério Público resolveria não oferecê
las. A defesa tem o direito de falar por último. A recusa 
implicará paralisação. Inadmissível. O réu tem direito também 
ao término do processo. O juiz precisará agir. Deverá solicitar 
à Procuradoria designação de outro promotor. Em havendo 
nova recusa, só há uma sélicia:-''l0mear promotor (ad hoc). 

No caso da Lei nO 9.099/95, não se recomenda essa 
solução. Lá existe contencioso. O julgador não poderá elabo
rar razões finais. Aqui, entretanto, trata-se de fase concilia
tória. Não se julga nada. Ouve-se somente a deliberação do 
acusado. Além disso, valendo-se da Constituição da Repúbli
ca, observar-se-á "procedimento oral e sumaríssimo" (art. 
98, 1). A teleologia da norma não pode ser descurada. 
"Processo" significa seqüência, sucessão de atos. Contradi
tório entender que possa ser estancado por uma das partes. 
Além disso, necessário considerar, a proposta do Ministério 
Público passa pelo crivo do magistrado. Imagine-se, ad 
absurdum, uma cláusula ser manifestamente ilegal. O magis
trado terá que recusá-Ia. Aliás, o art. 89, § 2°, é expresso: "O 
juiz poderá especificar outras condições a que fica subordina
da a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação 
pessoal do acusado". Assim, a proposta do Ministério Público 
está sujeita ao referido exame. Há, pois, deferimento. logica
mente, na ausência, o magistrado que faz o juízo de valor, 
pode ampliá-Ia. Lícito, portanto, defini-Ia. Para encerrar: 
direito público subjetivo, lógico, tem contraprestação! 

(*) O autor é Ministro do Superior Tribunal de Justiça e professor 
titular da Universidade de Brasília. 
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